
 
  
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DA 2a REGIÃO 

  
 
 
 
Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho (2. Região). Portaria CR nº 3, de 10 de fevereiro de 2026. Diário 

Eletrônico da Justiça do Trabalho: Caderno Administrativo [do] Tribunal Regional do Trabalho da 2. Região, São Paulo, n. 
4413, p. 2, 12 fev. 2026. 

 
 

PORTARIA CR Nº 3, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026 
 

Revoga a Portaria CR nº 20, de 1º de julho de 
2025. 

 
 
A CORREGEDORA REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO os termos do Provimento GP/CR n° 2, de 31 de março de 2025, que disciplina o 
funcionamento do Juízo Auxiliar em Execução - JAE; 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida no Pedido de Providências n° 0001155-45.2022.2.00.0502 
referente ao Regime Especial de Execução Forçada (REEF) em face do Grupo Auricchio; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Revogar a Portaria CR nº 20, de 1º de julho de 2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 

SUELI TOMÉ DA PONTE 
Desembargadora Corregedora Regional - TRT 2ª Região 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
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